
PRETTITURA
$[.CRTTA1IIÀ §Â iN F{+AESÍ{,iUTURA

SEGLN{DO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 71I2O2I - SEINFRA,

CELEBRADO EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021, ENTRE O MUMCÍPIO DE

SOBRAL E A EMPRESA LS ENGENHAzuA & LOCAÇÕES EIRELI PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

Pelc presente teimo de adrtivo, o \,{unicípio de Soblal, ah'avés de sua Prefêitura, situada à Rua Viriato cie Mecleiros, 1250, Sobral -

CE, com CNPJ n! 07.598.634/0001-37, doravante cleuominada CONTRATANTE. neste ato representado por seu Sercretário da

InÍi'aestrutura o Sr. DAVID MACIIADO BASTOS. brasileiro. inscrito no CPF nr 992.926.103-44, residente e domrciirado nesta

cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa LS ENGENHARIA & LOCAÇÔES EIRELI, estabelecida na Crdacic de

Sobral, Estado do Ceará, sito à Av. Gerardo Rangel, ne 675 (antigo n! l0), baitlo Joceiy Dantas, CEP ne 62042-240,
inscrita no CNPJ sob nq 32.925.20210001-30, aqui dcnominada de CONTRATADA, neste ato replcsentada por BRENO
LUCET'II SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro civi1, CPF n! 001.375.-543-L)1. RG n! 2000031013997, rcsidente e

domiciliado na Rua Jorlalista Cósar À4agalhães, ne 500, apto. 1702. Patrioluro Rrbeiro, cidadc dc Fortaleza, Estado do

Ceará, RESOLVEM celebrar este telmo atlitivo ao ConÍrato supramencionaclo. em deconência da TOMADA DE PREÇOS N"
02512021-SEINF/CPL, tudo tle conformidade com as disposiçÕes da Lei Federal n! 8.666/93 e suas altertiÇÕes, mediante as cláusulas

e eonJiqôc' a \cguil' üxpl c\sir\. que lecipt'oclrrcntü outor_rrm e a"eitlrn:

cLÁusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃO r-eCAL
Fundamenta-se o prcsente aditivo n0 contrato supracitado, no Ar1. 57. rt 1!. inciso TV, da l-ei n! 8,666/93.

CLÁUST]LA SEGI]NDA _ DO OBJETO

O presente aditivo âo r'ontrâto supramencionado tem por objetrvo pron'ogar o prazo .1c EXECUÇÃO por mais 60
(sessenta) dias corridos * iniciando-se dia 22ll)212022 e llndando no dia 22fi412022, c de VIGÊNCIA por mais 60
(sessenta) dias coridos - iniciando-se dia 2410312022 e lindando no dia 2310512022, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALTZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CAMPINHO DE FUTEBOL NO SETOR
M, DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.

CLÁUSULA FINAIS
As demais foram por este terrno alterada permanecem como no contrato original,

e elertos de direito.
E, por o presentc Tcrmo de Aditivo cm 03 (três) vias de igual tcor e na
presenqa dc

Soblal/CE. em 15 de ievereu'o de2022.

[1.:Ç:i'r

DE SOBRA],

DA II'IFRAESTRUTURA
MACHADO BASTOS

TESTEMUNIT{S:

Nome: faa-cos Ã tr'loca+»')'le'o f,íru''r"
CPF: 6511. g4g. 233-8

ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI
BREI{O LUCETTI SOUSA

L]ONTRATADA

Nome: 5oÉ i\uuuo f-t^'qB €\utrtlu.
CPF: ort. gÀI. l\. r"c

Assinatura: 
{.c i\*I,, I L

para OS

)

num só

asslnt

Assinatura:



DIÁRIO OFICIÂLDo MUMCÍpfo fn SOBRÂL-Ano YI-N' 1272,segunda-feira,21 de fevereiro de2022

016/2O2O.SELi1V1A - SUB-ROGADO A SEINFR{. CONSIDERANDO,
ainda, que o objeto do C'onlrato constilui obra irnportante para a populaçrio
sobralense. urla \oz que trata da realizaçào de EXECLTÇÁL) DE
CONSTRUÇÀO DE SrSTEM^ DE ESGOTÀrVrENTO SÀNiIÁRrO DAS
zoNAS I_ESIDL,NC]AIS 2. I E 4 D0 D{STRITO DBA&ACATTAÇ]U. NO
I\.{UI§ICÍPIO DE SOtslti\L/CE, que clcvcrá arender à 100'}í (cem por cenro)
da popuiação do Distrito, trazcndo rnais saúde e qualidade tie vida a

poprúação local. O próprio vaior originalrtentc contratado. de RS
11.362.-15l,1j lonzc milhões. trezcütos c scssenta e dois mil, trezentos e

cinriuenta e urr reais e dezessete centavos). eviclenoia a eornplexidade c
importância dn objeto iicitado. CONSIDERANDO" ainda, que. por razões
aiheias às vontades rlesta municipalidade" essa ir*otiticacla tc'm atrasado
erageradamente o ritrno na execução dos seruiços. chegaldo inclusir,e a

abandonar os sewlços senr anuência da arin.rinistração. descumprindo assim
pÍazos contrâtuais llrmados. CONSIDERANDO, ainda, que. por nrzõcs
alheias às vonlades desta municipalidade. essa Notiticada lem aüasado
reitcradanrsntc cm proccdcr cúm o pagâmento mensal tlos luncionários e

outras ob:'igaçôes trnbalhistas, descunipl'indo assim o contrâto Ílrmado.
C'ONSIDEI{ANDL) que a contratada ern 494 (quatrocentos e roventa c
quatro) ditrs de obra executou apenas 41.59-9'o {quarenta e nm virgula
cinquenta nove por cento) do tolal rlos serr.iços. Tal rearlidade, entretanto,
caracteriza-se ahsoiutamentc inadmissivei. urnâ vez que o cronograme
fisico-tinanceiro do f'ontrato firmado pelo contrâtado prcvê urt porccntual
de crecução, para cste mcsmo período. de 75,009,; (seteüta e cinco por certo)
do total da obra executado. CONSIDER.\NDO. ainda. as tentâtivas sem
succsso dc rcsoluçâo amigável imediata <.lo caso através notiÍicações
cxtrajudiciais cncarninhadas ao contratado. CON SIDERAN D(), fi nalmentc.
que essa ernpr.sa NotrÍtcatia r.iolou os Arts. 77 c 78, incisos II. IiI, V e XII da
Lei n" 8.666,9-1. sern;rrejuízo dc outros, sendo caso ciaro de aplicaçào da
Cláusula Décima Quarta do Contlato AdminisÍrativo então llnnado: A
SECRETARIA DA. INFRA-ESTRUTURA. através de seu Secretário
Mun'icipal e Fiscal das obras, no uso clas suas atribuições. util'izando-se do
pÍesents TLRMO DE NOTUIL'ÀÇAO. rem. NOTIFICÁ-LA accrca da
rescisão do Contrato Administrativo n" 0ló/2020-5EtJNlA - SI-iIl-
ROCADa) A SEINFRA, oferecc-ndo. por mera iiberalidade, em respeito aos
principios do deviclo p1'ocesso legal c do contladitório e da ampla defesa"
prazo dc 05 (cinco) dras útcis. crmtaclos <io recebirnento desla or-r dc sua
publicaçào, para qur, eluercndo, apresente detêsa qranto a rescisào unilatcral
e âpresente rnanifestaçâo^ soblc: ( I ) a aplicação da pena de nrulta de I 09á
(tlez por cerrto) sobre o valor do cortrato; (2) declaração de inidoneidad{j e

impcdimcnto de contratar e licitar coru estnAclministraçào Pública: c. scndo
o caso, (3) perda integral <ia garantia de execução do objeto licitaclo.
Sobral/ClE^ 21 de Íêvereiro de 2022. Davitl N.{achado Bastos - SECRETARIO
DAINFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO QLTARTO ADITIVC) AO COI(TRÀTO ri. 001/2021-
SEIN}I - PROCESSO N" PI8322412A22, CONTRATANTE:
PREF-EII'LIRAMUN.-lCIPAL DE SOBRAL, represeotado poÍ seu Secretário
da Infi-aestrutura. o Sr. IIAVID MACHADO BASTOS. CONTRAIÂDA:
TLiTII LNCENFIÀRIA CIVIL LIDA. inscrita no CNP.I soh o nu

08"394.134/0001-46, rcprcscrtado por scu rcprcscntiintc lcgal, o Sr'.

IIIANCISC-O ltlCAl{DO MELO DE ANDRADE. IUNDAMhNT.\ÇÀU
LEGAL: Art. 57" § 1", I^ iV" da Lei n" 8.6661q3. MODALiDADE: DPn"
0ü2i212l - SEINF. OB.IETO: Prorogar o prazo de EXECUÇAO pornrais 9[)
(noverrta) dias conrdos, inioiando dia 09102/2022 e Ílndando no dia
10{)5i2022. e dü ViCÊNCIA por rnais 90 (noventa) dias corririos. iniciando
dia21102/2022 e Ílndando no dia 23/05/2022,para CONTR,\T ('ÀO DIj
Ei\,IPRESA I-,SPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE SER\/TCOS DE,
URBANIZAC,'ÀO D0 LTNTORNO DAESTAÇÀO FERROVIÁRIA pAR-{
A rMPr A\TAÇ\O nO P^.RQr E DA t-STAÇÀt). \O Vt\rcÍprO DF
SOIIR-A.L. DATA DA ASSINAIUILA: 02 de levereiro de 2022.
SIGNATARIOS: DAVID M^CHÀDO IIASI'OS - Secretár'io da
Inil'aestrutura - FRANCISCO RICARDO MELO DE AhuDRAlrE -
Representante dri TtjTTI ENGENILARIA CIVIL LTDA. V[-c-fO: .hão
Victor Silr,a Calrciro - COORDENADOR.iURÍOICO »l SetNpRa.

EXTRATO DO SEGTJNDO ADITN/O AO CONTRÂTO N" 53/202I-
SEINFRA. PROCESSO r*" P185727/2022. CONTRATANTH:
PI{F.FRITLIRA }vÍUNiCII,AL DE SOBRÂ I-" r:epresentado por seu Secrctário
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHAIIO IIASTOS. CONTRATADO: R.
R- PORTELÀ C]ONSTRUÇÔES E LOCAÇÀO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ n" 14.858.301i0001-65, representada pr:r seu procurudor legal, o Sr.
FRANCISCO R.FNÀN DE AZEVEDO PORTELA. FUNDÁME:.TÀÇAO
LEGAL: Afi. 57" \1 1', Í\l da Lei r.r'8.í166/93. I{OD.^LIDADE: TON4ADA
DL, PRLÇC}S n" 05tj12020-SEtNl.iCPL. OBJETO: Prorogar o prazo de
EXECUÇÀO por nlais 120 (cento e vinte) dias corrjdos, inicialcio tlia
23i02i2022 e iindanrlo no dia l3r'06i2022, c de VICÊNCIA por n.rais 120
(cento e vinte) dias oorriclos, iniciando dta 2810212A22 e findantio no dia
28t0612022. para CONTRATAÇAO llE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORÀL.{ E URtsANIZAÇÀO DA NO\A QUADR-{ DO

RECREIO, DISTRITO DE RAI.AEL ARRUDA, NO \.{UNICÍPIO DE
SOBRALiCE. D,{TA DA ASSINAfURA: 18 de 1lr,ereiro de 2027.
SIGN'ATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - SCCTEtáriO dA

InÍiaestruhrra - ITRANCISCO RENALT" D!, r\ZEVEDO PORIELA -
Rcprcscnrrrrrc R. R. PORTILA tONSTRI. ta]tS I LO( A(AU l)t
VEItIULOS LTDA. VIST0: Joào Victor Silr,a flarnciro -
CiIORD ENADOR .TRÍDIC'O DA SEDJFR A.

EXTRÀTO DO QUARTO ADTTTYO A0 CONTRATO N" 05/2021-
SEINFRA - PROCESSO N': Pl856Ítsl2022. CONTR.{TAN] h:
PREFETTURA MTINICIPAL DE SORRAI", representado por seu Secrelário
da lnfraestrutura, o Sr'. DA\,'lD IVIACHA DO BAS-I'OS. CON'lRA'IAIIO: LS
ENGl:N-HAltlA & LOCAÇOLS hIRLLJ. pr'ssoa jrriJica inscrita no CNFJ
t:t" 32.925.20210001-30, representarla pelo Sr. BRI.NO LUCETI'I SOtjSA.
FU].i*DAMEI\íTAÇA(-) LL,GAL: Afi. 65, I, "b", da Lei n" 8.666193.
MODALIDADE: TON{ADA Dlr PREÇOS n" 0,18.'202[}-SEINF/CPL.
OI]IETO: STJPRI\,1tR os serviços inicitrlnrente contlatado-c para
CONTRATAÇÃO DE E]\4 PRESA ESPECIALIZADA PA RA U;çgT-1IÇ À O
DE I]EFORMA DA QUADRA DO JUNCO E URBANIZAÇÀO DO
ENTORI.O. NO IVIUNICiPIO DE SOBRAL ICE. \AI-OR: O valor c]cI

preseute âditivo impofia e1r Lrma SUPRESSÀO de RS 4.559,76 (quatro mil.
quinhentos e cinquenta e nore reeis L- seleula e scls ccrltavos) cle suprcssiio.
correspondente a -0.97'% {nrenos zero virsuia novenla e sete L}oÍ cento.} do
valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor tolal do
cc)ntraÍu após a repercussão financeira passará t1e R$ ó77.365.04 (seiscentos
c setenta e sete mil, üezentos e se:sentd e eincu rears e quaÍro certavosJ pâÍa
R$ 672.Ía05,28 (seiscentos e setenta e dois mil, oitocentos e cinco reais e \ iiitc
c oito centavos). DATA DA ASSINATUi{A: 15 de Íêr,ereiro de 2022.
STGNATARIOS: DA\,'ID MACiIAD0 BASTOS - Secretário da
1nfi'aestrutrLra - BRENO LUCETT'l SOLISA - Representante LS
F,NGENIIARIA & LOCAÇÕES EIRELI. vlSTu: João Victor Siiva
CaTTTeiTo - COORDENADOR JURÍDICO DASEINFRA,

-lI EXTR,\TO DO SEGI \DO ADITIYO AO (O\TR.d\TO N' 7ll2U2r.l
SEINFRA - PROCESSO N": P18514912022. CONTRATANTE:
PREf -LlTtjRA MUNICI PAL DE SOBIIAL. representado por seu Secrctário
rla lnlraestrutura. o Sr. DÀVlD MACjHADO BASI'OS. CONTRÁ.lAI)O: LS
ENGENHARIA & LOCAÇÔES iltRELl. pessoa jLrrrdica inscrita no Cr.r-PJ

n" 32.925.20210001-30, r:epresentada pelo Sr. IlREl.uO LUCETTI SOUSÂ.
FUNDANIENTAÇAO LEGAL: Art. 57. §l'. I\,.' c1a Lei n" 8.6ó6193.
I\4ODALIDADE: TON,I-,\DA DE PRIÇOS n" 025i2021-SEINF,L]PL.
OtsJETO: Pronogar o prazo dc EXE['U(AO por r-nais 60 (sessenta) dias
corri<Ios, inioiando tlia 22lQ2i7{\22 ç Ílnclanclo no dia 22,012022, e de
VICiFINCIA por nrais 60 (sesscnta) dias corridos. jnic jando dia 2;1:03/2022 s
Ílndando no dia 1310-5i2{)12. pulu CONTRATAÇ.qO Op EN'{PREISA
ESPECIALIZADA PAR,,\ EXFCI-;CÀO DE CONSTIiUÇÃO TJE

CAMPINIIO DE FUTEBOL NO SETOR III. DISTRITO DE.]AIBAI{AS.
\O IVII}ICIPIO DT SOBR,\L CF. D,AT.\ DA ASSN,\TUR,\; ]5 CIU

t'evereiro de 2022. SIGNAIÁruOS: D,{\ID MÀCI{ADO tsASTOS -
Secretário da Iniiaestrutula - BRENO LUCETTI SOUSA - Represenlante
LS L\(;L\HARIA & IOC,\(OFS FlRl.Ll. \'lSlU: .lt'ào Vitlnr Sih:r,

t( amciro-COORDLNADOR IL RIDICODASI INFRA. Jt-

EXTRATO DO CONTRÀTO N" OO8/2O22.SEDHAS. CONTRATANT}J:
PREFEITURA MUNICIP,dL DE SOBRAL, POR INTERMEDfO DA
SECRETARIA DOS DIREITOS TIU]VIA}{OS E DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL - SEDHAS. CONTRATAD0: KIt-lL4PA COMI-lRtllO
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LI]\{PEZA LTDA. CNPJ n.
I 3. 150.78010001-06- OBJETO: Aquisiçào de rnaterial dr lirapeza e produtos
de higienização L VALOR CLOIIAL: R$ 13.43 5.00 {Treze nril, quatrocentos
e trinta e rrinco reais). DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 23. 01.01. 122.
0500. -1.,52i, 3.1. 90. i0. 00. 1 669. 0000. ü0: 23. 06. 08. 241. 446'7. 2 526. 33.
90. 30. 00. i. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 214. 0 155. 2. 202. -13. 90. 30. 00" 1.
6(10. 0000. 00: 2i. 02. 08. 2,11. 01 56. 2. 203, 33. 90, 30. 00. i. 660. 0000. 00:
2i.02. 08. 24.1. . 01 56. 2. 201. ji. 90. -30. 00. I. 669 0000. 00r 21. 02. 08. i.+4.
0463. 2. 208. 33. 90. 30. iiO. l. 660. 0000. 00t 23. 02. 0ll. 244. L|463. 2. 20E. 33.
90.30.00. 1.660.0000.00. FISCAL: Sr. José [-eôncio Rodrigues Souto,
Gerente de Conlratos c Licitação. PROCESS0: P16115712A21 .

MODALIDADE: Plegão Eletr'ônico n" 158,'2021-SEFLAG.
FlINDAh,lÊNTAÇAi) LEGAL; Edital do Pregão Eletr'ônico n" 158/202 l-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos c1o dirçito públicc. e a l-ei i:'ederal n'
8.666t1993, collr sLlâs altcraçôes-^e. ainda, outras Ieis especiais neccssáriirs ao
cumprirnento de seu objeto. VIGENC'lA: O prazo de vigência do çontr-ato será
de 12 (doze) meses. DA1A DÀASSINAI'URA: 17 dr fever.eiro <1c 2022.
SIGNATARIOS; REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Ancirczza
Aguiar Coelho ^ Secretária rJos I)ireitos Hur.nanos e da Assistênoia Social:
REPRÊ,SENTANIE DA CONTRATADA: Sr Jose Jriarez Soares Filho.
Raimundo Nonato Arcarlo Neto - COORDF.NADOR JURÍDICO D.-1,

IiI]DHAS.

DOS DTREITOS
E DAASSISTÊNCTE SOCIAL


